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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.396/2025
Autor: Nicoletti

Data da 
Apresentação:

01/04/2025

Ementa: Altera a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, para estabelecer a
possibilidade de os editais de licitação exigirem que percentual
mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da
contratação  seja  constituído  por  ex-militares  temporários
desligados  do  serviço  ativo  e  integrantes  da  reserva  não
remunerada das Forças Armadas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional; 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2880399

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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